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Fundamental e Médio, a partir da definição de graus de respon-
sabilidade e complexidade correspondentes da Trilha de Regên-
cia, da Trilha de Especialista Educacional e da Trilha de Gestão 
Educacional, conforme regulamentado em decreto.

Artigo 16 - O Professor de Ensino Fundamental e Médio, 
quando designado para substituição ou para responder pelas 
atribuições de cargo vago do Quadro do Magistério, será enqua-
drado, na data do exercício, na trilha correspondente ao cargo 
de designação, na mesma referência de seu cargo de origem.

Artigo 17 - A evolução por desenvolvimento será efetivada 
mediante o atingimento de pontuação mínima referente à 
frequência e conclusão de cursos e formações profissionais 
pelos docentes, observadas as necessidades da rede estadual 
de ensino.

Parágrafo único - Para cômputo da pontuação mínima a 
que se refere o “caput” deste artigo, ato normativo editado 
pela Secretaria da Educação definirá o rol de cursos e formações 
elegíveis para composição da pontuação mínima, podendo esta-
belecer exigência de comprovação de desempenho satisfatório 
pelo docente.

Artigo 18 - Os processos de evolução por desempenho na 
carreira atenderão ao que segue:

I – serão realizados pela Secretaria da Educação na periodi-
cidade de 2 (dois) anos;

II – deverão ser constituídos de avaliação de desempenho;
III – poderão ser constituídos de avaliações de conhecimen-

to e de prática didática, sem prejuízo dos demais instrumentos 
definidos em regulamento;

IV – exigirão o atingimento, no mínimo, de grau satisfatório 
por parte dos participantes;

V – deverão observar os princípios da impessoalidade e da 
publicidade da Administração Pública.

Parágrafo único - No caso de docentes em exercício de 
funções de gestão, poderão ser considerados na avaliação de 
desempenho o nível de complexidade e a evolução dos resulta-
dos das unidades escolares.

Artigo 19 – Após o cumprimento do estágio probatório e 
da obtenção de pelo menos uma evolução por desempenho, 
o ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental e 
Médio que apresentar titulação de mestre ou doutor e que tenha 
desenvolvido pesquisa aplicada em educação básica ou gestão 
educacional em redes públicas de ensino seguirá tabela de 
subsídio distinta, conforme disposto nos incisos II e III do artigo 
12 desta lei complementar.

§ 1º - Cada docente poderá apresentar apenas um título 
de mestrado acadêmico ou profissional e um de doutorado 
acadêmico ou profissional.

§ 2º - Os critérios de elegibilidade de pesquisas e títulos de 
mestrado e doutorado serão definidos de forma objetiva, em ato 
a ser editado pela Secretaria da Educação.

§ 3º - Comprovada a titulação a que se refere o “caput” 
deste artigo, o cargo de Professor de Ensino Fundamental e 
Médio será enquadrado na referência correspondente da Tabela 
de Subsídio Mestrado ou Doutorado, podendo evoluir por 
desempenho ou desenvolvimento nas Trilhas de Regência, de 
Especialista Educacional e de Gestão Educacional, em conformi-
dade com o disposto nos artigos 14 e 15 desta lei complementar.

Artigo 20 – A evolução na carreira, nas Trilhas de Regência, 
de Especialista Educacional e de Gestão Educacional, dar-se-á 
com o cumprimento das condições previstas nos artigos 14 a 
19, realizando-se:

I – por meio de Desempenho:
a) da referência L1 para a referência L2 e sequencialmente 

para as referências M2 ou D2, mediante o cumprimento do dis-
posto no caput do artigo 19 desta lei complementar;

b) das referências L3 ou M3 ou D3 para as referências L4 
ou M4 ou D4;

c) das referências L5 ou M5 ou D5 para as referências L6 
ou M6 ou D6;

d) das referências L7 ou M7 ou D7 para as referências L8 
ou M8 ou D8;

e) das referências L10 ou M10 ou D10 para as referências 
L11 ou M11 ou D11;

f) das referências L13 ou M13 ou D13 para as referências 
L14 ou M14 ou D14;

II – por meio de Desenvolvimento:
a) das referências L2 ou M2 ou D2 para as referências L3 

ou M3 ou D3;
b) das referências L4 ou M4 ou D4 para as referências L5 

ou M5 ou D5;
c) das referências L6 ou M6 ou D6 para as referências L7 

ou M7 ou D7;
d) das referências L8 ou M8 ou D8 para as referências L9 

ou M9 ou D9;
e) das referências L9 ou M9 ou D9 para as referências L10 

ou M10 ou D10;
f) das referências L11 ou M11 ou D11 para as referências 

L12 ou M12 ou D12;
g) das referências L12 ou M12 ou D12 para as referências 

L13 ou M13 ou D13;
h) das referências L14 ou M14 ou D14 para as referências 

L15 ou M15 ou D15.
Parágrafo único – As formas e os critérios de evolução 

em cada referência nas trilhas serão disciplinadas em normas 
regulamentares.

Artigo 21 – A evolução nas trilhas dependerá do cum-
primento de interstício mínimo, computado sempre o tempo 
de efetivo exercício do Professor de Ensino Fundamental e 
Médio na referência em que estiver enquadrado, na seguinte 
conformidade:

I – entre as referências L1 e L2: 3 (três) anos;
II – entre as demais referências: 2 (dois) anos para cada 

etapa.
§ 1º - Os interstícios previstos no inciso II se aplicam para as 

referências de mestrado e doutorado.
§ 2º - A partir da referência L2, M2 ou D2, o interstício 

mínimo para cada referência subsequente poderá ser reduzido 
em 1 (um) ano, mediante cumprimento, pelo Professor de Ensino 
Fundamental e Médio, sem prejuízo de outros adicionais que 
venham a ser definidos em decreto, dos seguintes requisitos, 
cumulativamente:

1 – desempenho excepcional com aproveitamento igual 
ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) na evolução por 
desempenho e na evolução por desenvolvimento imediatamente 
anteriores ao processo de evolução a que se refere o pleito;

2 – frequência positiva de 100% (cem por cento), sem 
incidência de qualquer atraso e ausência, com exceção daquelas 
que se verificarem em virtude de férias, licença à gestante, 
licença-paternidade, licença por adoção e serviços obrigatórios 
por lei, durante os últimos 2 (dois) anos.

§ 3º - A redução de interstício prevista no § 2º deste artigo 
está restrita a, no máximo, 10% (dez por cento) dos cargos pro-
vidos de Professores de Ensino Fundamental e Médio.

Artigo 22 – O interstício a que se refere o artigo 23 desta lei 
complementar ficará suspenso enquanto o Professor de Ensino 
Fundamental e Médio estiver:

I – afastado para prestar serviços junto a órgão ou entidade 
descentralizada da União, de outro Estado ou de Município, 
salvo na hipótese de exercer atividades docentes ou de suporte 
pedagógico em Municípios que celebraram convênio com o 
Estado de São Paulo para execução de programa de municipa-
lização do ensino;

II – afastado para prestar serviços junto a outros órgãos 
estaduais do Poder Executivo, junto a entidades descentraliza-
das estaduais e a outros Poderes do Estado;

III – licenciado para tratamento de saúde, por prazo igual ou 
superior a 1 (um) mês, nas hipóteses previstas nos artigos 191 

II - 1/3 (um terço) da jornada em atividades pedagógicas na 
unidade escolar, sem interação com os educandos.

§ 1º - O tempo de trabalho destinado às atividades peda-
gógicas sem interação com os educandos deverá ser cumprido 
integralmente na unidade escolar.

§ 2º - A hora de trabalho terá a duração de 60 (sessenta) 
minutos.

§ 3º - Fica assegurado ao Professor de Ensino Fundamental 
e Médio, no mínimo, 15 (quinze) minutos consecutivos de des-
canso, por período letivo.

SEÇÃO VI
Da Carga Suplementar de Trabalho
Artigo 11 - A carga suplementar de trabalho, de caráter 

facultativo, corresponde ao número de horas prestadas pelo 
Professor de Ensino Fundamental e Médio além das fixadas para 
a jornada de trabalho a que estiver sujeito.

§ 1º - As horas prestadas a título de carga suplementar são 
constituídas de horas de regência de sala de aula e de horas 
de atividades pedagógicas, obedecida a proporção presente no 
artigo 10 desta lei complementar.

§ 2º - Na hipótese de exercício de carga suplementar, a 
quantidade total de horas trabalhadas não poderá ultrapassar o 
limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

§ 3º - O valor da retribuição das horas relativas à carga 
suplementar, inclusive em relação ao período que ultrapassar o 
montante de 40 (quarenta) horas semanais, corresponderá ao 
valor da referência em que o docente estiver enquadrado e à 
jornada de trabalho a que estiver sujeito.

SEÇÃO VII
Do Subsídio
Artigo 12 - O ocupante do cargo de Professor de Ensino 

Fundamental e Médio será remunerado exclusivamente por 
subsídio, conforme previsto nos §§ 4º e 8º do artigo 39 da Cons-
tituição Federal e parágrafo único do artigo 129 da Constituição 
do Estado de São Paulo, fixado nos seguintes subanexos do 
Anexo II desta lei complementar:

I - Subanexo 1 – Tabela de Subsídio – Licenciatura Plena;
II – Subanexo 2 – Tabela de Subsídio – Mestrado;
III - Subanexo 3 – Tabela de Subsídio – Doutorado.
Artigo 13 - É compatível com regime de subsídio o rece-

bimento:
I - das vantagens asseguradas aos servidores ocupantes 

de cargo público pelo artigo 39, § 3º, da Constituição Federal;
II - das vantagens pecuniárias relativas:
a) à carga suplementar de trabalho, a que se refere o artigo 

11 desta lei complementar;
b) ao Adicional de Complexidade de Gestão – ACG, a que se 

referem os artigos 52 a 60 desta lei complementar;
c) à Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, a que se 

referem os artigos 61 a 65 desta lei complementar;
d) à Bonificação por Resultados - BR, a que se refere a Lei 

Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021;
e) ao Adicional de Local de Exercício, a que se refere a Lei 

Complementar nº 669, de 20 de dezembro de 1991;
f) ao adicional de periculosidade, a que se refere a Lei Com-

plementar nº 315, de 17 de fevereiro de 1983;
g) à Gratificação por Trabalho Noturno – GTN, prevista no 

artigo 3º da Lei Complementar nº 506, de 27 de janeiro de 1987;
h) ao abono de permanência, previsto no § 19 do artigo 126 

da Constituição do Estado;
III - das verbas de caráter indenizatório relativas:
a) ao adicional de transporte, a que se refere a Lei Comple-

mentar nº 679, de 22 de julho de 1992;
b) à ajuda de custo;
c) a diárias.
SEÇÃO VIII
Da Evolução na Carreira de Professor de Ensino Funda-

mental e Médio
Artigo 14 - A evolução do ocupante do cargo de Professor 

de Ensino Fundamental e Médio para a referência subsequente 
a que se encontrar enquadrado dar-se-á por desempenho e 
desenvolvimento em uma das seguintes trilhas de exercício:

I – Trilha de Regência: trajetória de desenvolvimento do pro-
fissional especializado em atividades de ensino-aprendizagem, 
realizadas em interação direta com os educandos;

II – Trilha de Especialista Educacional: trajetória de desen-
volvimento do profissional como especialista nas áreas de 
currículo, planejamento, avaliação, tecnologia e demais áreas 
correlatas;

III – Trilha de Gestão Educacional: trajetória de desenvolvi-
mento do profissional em competências e habilidades de gestão 
e liderança para o exercício de posições gerenciais em unidades 
escolares, Diretorias de Ensino e órgãos centrais da Secretaria 
da Educação.

§ 1º - A Trilha de Regência constitui o percurso principal, 
obrigatório e estrutural da carreira, na qual os docentes serão 
enquadrados em seu ingresso.

§ 2º - A movimentação para as trilhas complementares de 
Especialista Educacional e Gestão Educacional dar-se-á após o 
estágio probatório e a obtenção de uma evolução por desem-
penho, desde que o docente esteja designado nas funções de 
Especialista em Educação e Gestão Educacional, sem prejuízo do 
estabelecimento de exigências adicionais em ato do Secretário 
da Educação.

§ 3º - Ao docente que se movimentar para as trilhas 
complementares, são aplicáveis as tabelas de subsídio a que se 
refere o artigo 12, observando-se o grau de formação e demais 
disposições constantes nesta lei complementar.

Artigo 15 - A evolução nas trilhas a que se refere o artigo 14 
desta lei complementar dar-se-á para a referência subsequente 
àquela em que se encontra enquadrado o docente, mediante:

I - Desempenho: evolução na trilha de exercício do docente, 
baseada no exercício de competências e habilidades relaciona-
das a conhecimentos técnico-científicos, práticas pedagógicas, 
habilidades de didática aplicada, engajamento e prática pro-
fissional com foco na melhoria da aprendizagem, observada a 
especificidade de cada trilha;

II – Desenvolvimento: reconhecimento de competências do 
docente, por meio de formações e cursos voltados à atualização, 
ao aperfeiçoamento profissional e à pós-graduação, mediante 
produção científica ou desenvolvimento de habilidades rela-
cionadas à prática profissional, competindo à Secretaria da 
Educação expedir normas para disciplinar o reconhecimento das 
respectivas pontuações, levando em consideração a relevância 
das atividades desenvolvidas.

§ 1º - A evolução considerará as habilidades e conhecimen-
tos do Professor de Ensino Fundamental e Médio adequadas 
para cada trilha, na seguinte conformidade:

a) Regência: conhecimentos técnico-científicos, práticas 
pedagógicas, habilidades de didática aplicada, engajamento 
e prática profissional com foco na melhoria da aprendizagem;

b) Especialista Educacional: habilidades técnicas especia-
lizadas em componentes curriculares, produção de materiais 
didáticos, habilidades de formulação, planejamento, avaliação e 
implementação de políticas educacionais;

c) Gestão Educacional: conhecimentos de ferramentas 
gerenciais, gestão de processos, gestão de pessoas e liderança, 
monitoramento de indicadores e resultados organizacionais, for-
mulação e implementação de políticas educacionais, resolução 
de problemas e desafios de gestão educacional.

§ 2º - Excetuam-se dos cursos de pós-graduação referidos 
no inciso II deste artigo os cursos de Mestrado e Doutorado, 
tanto acadêmico quanto profissional, tratados no artigo 19 
desta lei complementar.

§ 3º - É permitido ao docente em exercício na Trilha de 
Regência pleitear a evolução por desenvolvimento das Trilhas de 
Especialista Educacional e Gestão Educacional.

§ 4º - A evolução de que trata este artigo observará as 
competências e habilidades do cargo de Professor de Ensino 

Parágrafo único - O cargo de Professor de Ensino Fun-
damental e Médio poderá ser exercido na Trilha de Regência, 
na Trilha de Especialista Educacional e na Trilha de Gestão 
Educacional, de acordo com o disposto no artigo 14 desta lei 
complementar.

SEÇÃO III
Do Ingresso
Artigo 6º - O ingresso no cargo de Professor de Ensino 

Fundamental e Médio dar-se-á na referência inicial da Tabela de 
Subsídio – Licenciatura Plena, mediante aprovação em concurso 
público de provas e títulos.

§ 1º - Para provimento do cargo a que se refere o “caput” 
deste artigo, será exigida formação mínima em curso de nível 
superior de Licenciatura Plena.

§ 2º - O edital do concurso poderá prever a habilitação por 
áreas de conhecimento, nos termos dos artigos 26 e 35-A da Lei 
federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 3º - O Professor de Ensino Fundamental e Médio, desde 
que habilitado, poderá ministrar aulas nos anos iniciais e finais 
do ensino fundamental e no ensino médio.

SEÇÃO IV
Da Designação para Funções de Especialista em Educação 

e Gestão Educacional
Artigo 7º - Ficam criadas as seguintes funções de Especialis-

ta em Educação e Gestão Educacional:
I - Coordenador de Equipe Curricular;
II - Professor Especialista em Currículo;
III - Coordenador de Gestão Pedagógica;
IV - Coordenador de Organização Escolar.
§ 1º - As funções de que trata este artigo serão desem-

penhadas de acordo com os graus diferenciados de formação, 
responsabilidade e experiência profissional requeridos para seu 
exercício, observados os requisitos mínimos e as atribuições 
especificadas no Anexo I desta lei complementar.

§ 2º - Para fins do disposto neste artigo, a quantificação 
das funções, observado o módulo de pessoal da unidade escolar 
e da Diretoria de Ensino, serão estabelecidas em regulamento, 
cabendo ao Secretário da Educação definir as unidades a que 
se destinam.

§ 3º - O exercício das funções previstas nos incisos I a IV 
deste artigo poderá ser retribuído pelo pagamento de Adicional 
de Complexidade de Gestão - ACG, nos termos dos artigos 52 a 
60 desta lei complementar.

SEÇÃO V
Do Estágio Probatório
Artigo 8º - Nos 3 (três) primeiros anos de efetivo exercício 

no cargo de Professor de Ensino Fundamental e Médio, período 
que caracteriza o estágio probatório, o docente será submetido 
a Curso de Formação e Avaliação de Desempenho, com foco no 
desenvolvimento de competências e habilidades de docência no 
desempenho do cargo.

Parágrafo único - A aquisição de estabilidade, nos termos 
do disposto no artigo 41 da Constituição Federal e no artigo 
127 da Constituição Estadual, fica condicionada ao desempe-
nho satisfatório na Avaliação de Desempenho e no Curso de 
Formação durante o período de estágio probatório, conforme 
regulamentado em decreto.

SEÇÃO VI
Das Jornadas de Trabalho
Artigo 9º - Ficam instituídas a Jornada Completa de Traba-

lho Docente e a Jornada Ampliada de Trabalho Docente para 
os ocupantes do cargo de Professor de Ensino Fundamental e 
Médio, assim caracterizadas:

I - Jornada Completa de Trabalho Docente: 25 (vinte e cinco) 
horas semanais de trabalho;

II - Jornada Ampliada de Trabalho Docente: 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho.

§ 1º – Para o Professor de Ensino Fundamental e Médio 
designado para exercer função de Especialista em Educação 
e Gestão Educacional, aplica-se a jornada prevista no inciso II 
deste artigo.

§ 2º - Na hipótese de acumulação remunerada de cargos 
públicos, nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, a carga horária total da acumulação não poderá ultra-
passar o limite de 65 (sessenta e cinco) horas semanais.

Artigo 10 - A jornada de trabalho do Professor de Ensino 
Fundamental e Médio que atua na Trilha de Regência será 
composta de:

I - 2/3 (dois terços) da jornada em atividades de interação 
com os educandos; e

 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.374, 
DE 30 DE MARÇO DE 2022

Institui Planos de Carreira e Remuneração para 
os Professores de Ensino Fundamental e Médio, 
para os Diretores Escolares e para os Supervisores 
Educacionais da Secretaria da Educação, altera 
a Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968 e 
nº 500, de 13 de novembro de 1974, as Leis 
Complementares nº 444, de 27 de dezembro de 
1985, nº 506, de 27 de janeiro de 1987, nº 669, 
de 20 de dezembro de 1991, nº 679, de 22 de 
julho de 1992, nº 687, de 07 de outubro de 1992, 
nº 836, de 30 de dezembro de 1997, nº 1.018, 
de 15 de outubro de 2007, nº 1.041, de 14 de 
abril de 2008, nº 1.144, de 11 de julho de 2011 e 
nº 1.256, de 6 de janeiro de 2015, revoga as Leis 
Complementares nº 744, de 28 de dezembro de 
1993, nº 1.164 de 04 de janeiro de 2012, e nº 
1.191 de 28 de dezembro de 2012, e dá provi-
dências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
CAPÍTULO I
Do Plano de Carreira e Remuneração para Professores de 

Ensino Fundamental e Médio
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica instituído, na forma desta lei complementar, 

o Plano de Carreira e Remuneração para os Professores de Ensi-
no Fundamental e Médio da Secretaria da Educação.

Artigo 2º - Para fins de implantação do Plano de que trata 
o artigo 1º desta lei complementar, fica instituída a classe de 
docente, composta por cargos de Professor de Ensino Funda-
mental e Médio (SQC-II), no Quadro do Magistério da Secretaria 
da Educação.

Artigo 3º - O Plano de que trata o artigo 1º desta lei com-
plementar organiza a estrutura, a carreira e a remuneração da 
classe de Professor de Ensino Fundamental e Médio, bem como 
as funções de Especialista em Educação e Gestão Educacional, 
compreendendo:

I - o estabelecimento de remuneração por subsídio;
II - a evolução do Professor de Ensino Fundamental e Médio 

nas respectivas trilhas da carreira, exclusivamente, mediante 
desenvolvimento e desempenho.

Artigo 4º - Para efeitos desta lei complementar, são adota-
das as seguintes definições:

I - cargo de Professor de Ensino Fundamental e Médio: con-
junto de atribuições e responsabilidades conferidas ao docente;

II - classe de Professor de Ensino Fundamental e Médio: 
conjunto de cargos de Professor de Ensino Fundamental e 
Médio;

III - carreira de Professor de Ensino Fundamental e Médio: 
estrutura composta por cargos de provimento efetivo de Profes-
sor de Ensino Fundamental e Médio e respectivas referências;

IV - evolução: forma de avanço nas referências da carreira 
mediante aferição de desempenho e de desenvolvimento;

V - funções de Especialista em Educação e Gestão Educa-
cional: conjunto de atribuições e responsabilidades conferidas 
ao docente, no exercício de funções de gestão, coordenação, 
orientação e assessoramento nas diretorias de ensino e nas 
unidades escolares;

VI - referência: símbolo indicativo do subsídio do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental e Médio;

VII - subsídio: contraprestação pecuniária fixada em lei, 
paga mensalmente pelo efetivo exercício do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental e Médio;

VIII - trilha: trajetória de exercício profissional percorrida 
pelo Professor de Ensino Fundamental e Médio, conforme as 
competências e habilidades necessárias para o exercício do 
cargo ou das funções.

SEÇÃO II
Da Composição da Carreira
Artigo 5º - A carreira de Professor de Ensino Fundamental e 

Médio é composta pelo cargo de provimento efetivo de Profes-
sor de Ensino Fundamental e Médio.

ANEXO XXXVII 
a que se refere o inciso XXXVII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
ESCALA DE SALÁRIOS - EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES 

 
SUBANEXO 1 
ESTRUTURA I 

REFERÊNCIA GRAUS 
A B C 

T1 2.049,30 2.213,24 2.390,30 

T2 2.766,56 2.987,88 3.226,91 

T3 3.734,85 4.033,63 4.356,33 
 

SUBANEXO 2 
ESTRUTURA II 

REFERÊNCIA GRAUS 
A B C 

S1 5.123,25 5.533,11 5.975,76 
S2 6.916,39 7.469,70 8.067,28 
S3 9.337,12 10.084,10 10.890,83 

 
 

ANEXO XXXVIII 
a que se refere o inciso XXXVIII do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 

 
ESCALA DE SALÁRIOS - EMPREGOS PÚBLICOS EM CONFIANÇA 

REFERÊNCIA SALÁRIOS (R$) 
C6 16.849,80 

C5 15.369,75 

C4 12.295,80 

C3 9.677,25 

C2 9.108,00 

C1 5.692,50 

 
ANEXO XXXIX 

a que se refere o inciso XXXIX do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.373, de 30 de março de 2022 
 

QUANTIDADE EMPREGOS PÚBLICOS EM CONFIANÇA SALÁRIOS (R$) 

21 Diretor Técnico III 7.684,88 

123 Diretor Técnico II 6.404,07 

140 Diretor Técnico I 5.891,74 

42 Supervisor 2.459,16 


